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II.2.2) Opções:
Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Com início em: 01/01/2007.
Conclusão em: 31/12/2007.

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

O adjudicatário deve prestar uma caução no valor de 5% do montante total do
fornecimento, com exclusão do IVA.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

Os pagamentos serão feitos mediante facturação mensal relativa aos serviços
prestados no mês anterior.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

No caso de agrupamento de concorrentes, a proposta pode ser acompanhada de
instrumentos de mandato, emitido por cada uma das entidades que o com-
põem, designando um representante comum para praticar todos os actos no
âmbito deste concurso.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-
sitos:
a) Não se encontrem em nenhuma das situações referidas no n.º 1 do artigo 33.º
do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho;
b) Estejam autorizadas a prestar serviços de limpeza a terceiros devidamente
credenciadas, através de alvará ou outro documento comprovativo da respectiva
autorização.
É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concorrentes,
o qual deve assumir a forma jurídica de consórcio.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-
sitos:
a) Documentos de prestação de contas dos três últimos exercícios findos ou
dos exercícios findos desde a constituição, caso esta tenha ocorrido há menos
de três anos;
b) Declaração do concorrente na qual indique, em relação aos três últimos anos,
o volume global dos seus negócios e dos fornecimentos de bens ou serviços
objecto deste concurso.
III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-
sitos:
a) Lista dos principais serviços fornecidos nos últimos três anos, respectivos
montantes, datas e destinatários, a comprovar por declaração destes ou, na sua
falta e tratando-se de destinatários particulares, por simples declaração do con-
corrente;
b) Documento com indicação dos técnicos ou dos órgãos técnicos integrados
ou não na empresa e, mais especificamente, daqueles que têm a seu cargo o
controlo da qualidade, bem como das habilitações literárias e profissionais desses
técnicos, especialmente dos afectos ao fornecimento dos serviços objecto deste
concurso;
c) Documento com indicação do pessoal efectivo médio anual do concorrente
nos últimos três anos.

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:

Sim.
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou
administrativas pertinentes:
Portaria de extensão n.º 478/2005, de 13 de Maio, publicada no Diário da
República, 1.ª série-B, n.º 93.
III.3.2) As pessoas colectivas devem indicar os nomes e habilitações profissio-

nais do pessoal responsável pela execução do serviço:

Sim.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

Concurso público internacional n.º 3/UNIV.ÉVORA/2006.
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-
tos.
Data: 27/11/2006.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Em caso afirmativo, indicar preço: 100,00.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
A liquidar em dinheiro ou cheque no acto da sua aquisição, IVA incluído,
devendo ser solicitado na morada referida no ponto I.1).
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 05/12/2006.
Hora: 17.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 60 (a contar da data limite para recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 06/12/2006.
Hora: 10.
Lugar: Serviços Técnicos da Universidade de Évora.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas nele podendo inter-
vir os concorrentes e seus representantes, devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO
Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA
FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS
Não.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 12/10/2006.

12 de Outubro de 2006. — (Assinatura ilegível.) 1000306968

AUTARQUIAS

CÂMARA MUNICIPAL DO CORVO

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Câmara Municipal do Corvo.
Endereço postal:
Rua Jogo da Bola.
Localidade:
Corvo.
Código postal:
9980-024.
País:
Portugal.
À atenção de:
Presidente da Câmara Municipal do Corvo.
Telefone:
292590200.
Fax:
292596120.
Correio electrónico:
cmcorvo@mail.telepac.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».
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I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-
DES
Autoridades regionais ou locais.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-
cantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Empreitada de execução da ampliação e reabilitação de edifício da Biblioteca
Municipal do Corvo.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
a) Obras:
Execução.
Principal local de execução: município do Corvo.
Código NUTS: PT200.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
A presente empreitada consiste na ampliação e reabilitação de edifício para
instalação da Biblioteca Municipal do Corvo, com recurso a trabalhos de de-
molições, movimento de terras, betões, aços, alvenarias de blocos, cantarias,
impermeabilizações, madeiras, caixilharias de madeira, revestimentos, pinturas,
serralharias, águas e esgotos, electricidade e AVAC.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 45262700.
Objectos complementares.
Vocabulário principal: 45262800.
Vocabulário principal: 45212330.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos
(ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
A empreitada refere-se à totalidade da obra e o valor base do concurso é de
391 320,96 euros.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 8 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
O valor da caução é de 5% do preço total do respectivo contrato.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam:
A empreitada é por série de preços. Os pagamentos serão efectuados periodica-
mente, mediante a elaboração de autos de medição mensais dos trabalhos exe-
cutados de cada espécie, às quais serão aplicados os preços unitários previstos
no contrato.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas sem que entre
elas exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as
empresas do agrupamento satisfaçam as condições legais relativas à actividade
de empreiteiro de obras públicas. A constituição dos agrupamentos não é exi-
gida na apresentação da proposta, mas as empresas agrupadas serão responsá-
veis perante a Câmara Municipal do Corvo pela manutenção da sua proposta
com as legais consequências. No caso da adjudicação da empreitada ser feita a
um agrupamento de empresas, estas associar-se-ão obrigatoriamente antes da
celebração do contrato, na modalidade de consórcio externo, em regime de res-
ponsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Os concorrentes titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras
públicas, emitido pelo Instituto de Mercados de Obras Públicas e Particulares
e do Imobiliário (IMOPPI), referido em III.2.1.3, de acordo com as seguintes
autorizações:
a) A 4.ª subcategoria da 1.ª categoria, em classe que cubra o valor da proposta;
b) As subcategorias e categorias seguintes, na classe correspondente à parte dos
trabalhos a que respeitem, caso o concorrente não recorra à faculdade conferida
no nº 6.3 do programa de concurso:
5.ª subcategoria da 1.ª categoria;
6.ª subcategoria da 1.ª categoria;
8.ª subcategoria da 1.ª categoria;

1.ª subcategoria da 4.ª categoria;
10.ª subcategoria da 4.ª categoria;
1.ª subcategoria da 5.ª categoria;
2.ª subcategoria da 5.ª categoria;
10.ª subcategoria da 5.ª categoria;
11.ª subcategoria da 5.ª categoria.
Caso o concorrente não disponha das autorizações exigidas, indicará em do-
cumento anexo à proposta, os subempreiteiros possuidores dessas autorizações,
aos quais ficará vinculado por contrato para a execução dos trabalhos que lhe
respeitem.
Os concorrentes não detentores de certificado de classificação de empreiteiros de
obras públicas emitido pelo IMOPPI:
1. Que não apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros
aprovados devendo observar o disposto no artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/
99, de 2 de Março;
2. Que apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros apro-
vados por entidade competente de Estado pertencente ao Espaço Económico
Europeu devendo observar o disposto no artigo 68.º do Decreto-Lei n.º 59/99,
de 2 de Março.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
A fixação de critérios de avaliação da capacidade financeira e económica dos
concorrentes para a execução da obra posta a concurso deverá ser feita com base
no quadro de referência constante da portaria em vigor, publicada ao abrigo do
artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 61/99, de 2 de Março, não podendo ser excluído
nenhum concorrente que apresente, cumulativamente e no mínimo, os valores
do quartil inferior previstos na referida portaria, em qualquer das seguintes si-
tuações:
a) Utilizando para o efeito a média aritmética simples dos três anos nela refe-
renciados, a partir do balanço e da demonstração de resultados das respectivas
declarações anuais de IRS ou IRC entregues para efeitos fiscais;
b) Atendendo ao balanço e à demonstração de resultados da última declaração
anual de IRS ou IRC entregue para efeitos fiscais.
III.2.3) Capacidade técnica:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Comprovativo da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da
obra posta a concurso, de valor não inferior a 196 000,00 euros;
Documento comprovativo da adequação do equipamento e ferramentas especiais
a utilizar na obra, seja próprio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas
exigências técnicas;
Documento comprovativo dos técnicos e os serviços técnicos estejam ou não
integrados na empresa, a afectar à obra.
Caso se verifique que algum dos concorrentes não possuem capacidade econó-
mico-financeira e capacidade técnica para a execução da obra em causa, o mes-
mo ou os mesmos serão excluídos, não sendo consideradas as suas propostas
na fase seguinte, nos termos do n.º 3 do artigo 98.º do Decreto-Lei n.º 59/99,
de 2 de Março.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos
complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-
tos:
Data: 15/11/2006.
Hora: 17.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 400,00
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
Por cheque visado ou dinheiro pago no acto do levantamento do processo.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 04/12/2006.
Hora: 17.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a
sua proposta:
Período em dias: 66 (a contar da data limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 05/12/2006.
Hora: 14.
Lugar: Paços do Concelho.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
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Só poderão intervir no acto do concurso as pessoas que, para o efeito, estive-
rem devidamente credenciadas pelos concorrentes, bastando, para tanto, no caso
de intervenção do titular de empresa em nome individual, a exibição do seu
bilhete de identidade e, no caso de intervenção dos representantes de empresas
em nome individual e de sociedades ou de agrupamentos complementares de
empresas, a exibição dos respectivos bilhetes de identidade e de uma credencial
passada por quem obrigue a empresa em nome individual, sociedade ou agru-
pamento da qual constem o nome e o número do bilhete de identidade do(s)
representante(s).

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA
FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS
Não.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 16/10/2006.

16 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, Fernando
António Mendonça de Fraga Pimentel 3000217834

CÂMARA MUNICIPAL DE LAMEGO

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Câmara Municipal de Lamego Divisão de Obras Municipais

Endereço Código postal
Rua do Padre Alfredo Pinto Teixeira 5100-150 Lamego

Localidade/Cidade País
Lamego Portugal

Telefone Fax
254609600 254609601

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
cm.lamego@mail.telepac.pt www.cm-lamego.pt

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

03 /11 /2006 ou \\\ dias a contar do envio do anúncio para o
Jornal Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República

Hora: 16 horas.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 81.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de

2 de Março, foi prorrogado o prazo até às 16 horas do próximo dia 3 de Novem-

bro, por despacho da presidência de 2 de Outubro de 2006, para a apresentação de

propostas para a empreitada de «Concepção e construção da Avenida de Egas

Moniz — troço compreendido entre a Rotunda de Calvilhe e o Cruzamento do

Desterro», cujo anúncio foi publicado no Diário da República, 2.ª série, parte

especial, n.º 160, de 21 de Agosto de 2006.

19 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, Francisco
Lopes. 1000306389

CÂMARA MUNICIPAL DA PÓVOA DE VARZIM

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Município da Póvoa de Varzim.
Endereço postal:
Praça do Almada.
Localidade:
Póvoa de Varzim.

Código postal:
4490-438.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Secção de Aprovisionamento.
Telefone:
252298500.
Fax:
252624828.
Correio electrónico:
isabelcarvalho@cm-pvarzim.pt
Endereços internet:
Endereço geral da entidade adjudicante:
www.cm-pvarzim.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Outro: preencher anexo A.I.
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Outro: preencher anexo A.III.

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-
DES
Autoridades regionais ou locais.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-
cantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Prestação de serviços de «Limpeza urbana em diversos arruamentos da cida-
de».
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
c) Serviços:
Categoria de serviços n.º 16.
Principal local de execução: diversos arruamentos da cidade.
Código NUTS: PT114.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
O contrato tem por objecto a prestação de serviços relativos à limpeza urbana
de diversos arruamentos.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.
Vocabulário principal: 90210000.
Objectos complementares.
Vocabulário principal: 90121110.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.
II.1.8) Divisão em lotes:

Não.
II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:

O presente concurso consta da celebração de um contrato de prestação de servi-
ços, relativo à limpeza urbana, pelo período de um ano, renovável por iguais
períodos.
Valor estimado, sem IVA: 660 000,00.
Divisa: euro.
II.2.2) Opções:

Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 12 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o adjudica-
tário deve prestar uma caução no valor de 5% do montante total da prestação
de serviços, com exclusão do IVA.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

O financiamento é assegurado pelo Orçamento do Município da Póvoa de
Varzim.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:
Indicado no artigo 3.º do programa de concurso.




